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PORTARIA nº 29, de 06 de maio de 2026 
Direção do IMESA 

 

 

 

 

O Diretor do IMESA, Prof. Dr. Ricardo Estefani, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 7º, 122 e 125 do Regimento do IMESA, e 

 

- Considerando o Protocolo nº 5.178/2026, encaminhado em 05/05/2026 pela Profª. 

Vanessa Clivelaro Bertasse Panes, por meio da Plataforme 1Doc; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Substituir a Profª. Vanessa Clivelaro Bertasse Panes pelo Prof. Almir 

Rogério Camolesi no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 

nº 61/2025, de 25/11/2025. 

 

Art. 2º - A Comissão responsável pelo referido Processo Administrativo Disciplinar 

passará a ter a seguinte composição: 

I - Prof. Dr. Almir Rogério Camolesi; 

II – Prof. Dr. Carlos Izaias Sartorão Filho; 

III – Prof. Dr. Edson Hidenori Miashiro; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Ricardo Estefani 

Diretor do IMESA 

 

Substitui membro da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar 

instaurado pela Portaria 61/2025 
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